
• 

• 

--

Prrfti'tt~ra %ttlieipa( dê 9rtàreefla{.~riano 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

LEI MUNICIPAL N9 236 DE 25 FEVEREIRO OE 1997 
====~============;::=~========~~=========-=-==== 

AUTORIZA o 
MUNICIPAL A 

DE SUBVENÇÃO 

PODER 
EFETUAR 

SOCIAL A 

EXECUTIVO 
REPASSE 

ENTIDADE 

O I~ AMPARO A lDOSOS-" SOU "f'ELIZ" ~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARF.CHAL FLORIANO, 
t.STADO 00 FSP ÍRIT1J SANTO . 

Faz naber que a Gâmar•a Mun 1 ci pol apr·ovou 

e ele sanc1ona a uegui11 tc Lei : 

Art.- l t ~·1c:. o Chcfu Ju Poder ~xecutivo 

Muru.ç 1 p.J a .. rtor 1 zado ..i e:~e-i;ua1 o r·epas.:oe Je uma ;;;ubvençÕ.o 

- Organização de social à t:ntidac.Je Fil c.nti·Ópi ca "SOU FELlZ" 

Ampa r·o aos lc.losoo cJe Mar·cchal F'J o d .ano . 

Art . 29 A subvençao social oe que tr•ata 

o artigo a11te1·io1· ser·á erecuac.Ja em par·cela Ú ü:a no vt.101· 

Je R$ 5 . 000 ,00 (cinco mil r·eais). 

Art : 39 - Os r·ecur·sus Je~r lnac.los ao cumpr·irnento 

da prese nte Lei , cor1·e1·ão à conta da Dotação Orçamen-cána 

nq Ob,')()() .. l5814852~0A7 .. 3 . 2 . 3 . l O~ - Fi~ha 203: 

ue aua pubJ 1caçio. 

. 
con c r-.11· i o. 

Art . 41 - ~:sta Lei encr·a em vigor· na e.laca 

Art. 5; Revog~m-se as diJpOsiçÕe~ 

Regi.stte - se , Publiq..re - se e Cumpr·a-se. 
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